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ATA DA 15ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 2 ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 17 DE MAIO DE 2010.
PRESIDÊNCIA:
    Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA



    Vereador JOSÉ EDUARDO FUSER BITTAR 
SECRETARIA:
    Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES



    Vereador ALEXANDRE GUILHERME GRANADO 
Aos dezessete dias do mês de maio do ano dois mil e dez, às vinte horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 15ª. Sessão Ordinária, da 2ª. Sessão Legislativa, da 15ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: ABELARDO, XÊ, CARLOS TRIGO, PROF. GAMITO, DR. BITTAR, LELO PAGANI, FONTÃO, PROF. NENÊ e REINALDINHO. Com a presença de nove Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária e colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia dez de maio do ano dois mil e dez, que foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Logo após, constatou-se a presença do Vereador BOMBEIRO TAVARES. Vereador Ausente: CURUMIM. Em seguida, solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Ofícios GAB nºs 222, 255/2010, em atenção aos Requerimentos nºs 043, 062, 103, 129, 178, 183, 217, 281, 205, 217, 240, 263, 268, 269, 270, 271, 272, 274, 275, 277, 280, 285, 286, 292, 293, 294, 296, 298, 299, 305, 308, 310, 312, 315, 316, 318, 322, 323, 327, 328, 329, 330, 331, 333, 336, 337, 343, 344, 345, 346, 347, 349, 350, 352, 355, 356, 358, 360, 362, 363, 392, 395, 456, 462, 463, 464, 468, 472, 499/10; do Ministério da Saúde, informando sobre a liberação de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde no valor de R$ 46.221,00 para Agentes Comunitários de Saúde; da S.O.S. Cuesta de Botucatu, em atenção ao Requerimento n. 437/10; da SABESP, Of. RMDB/102/10, em atenção ao Requerimento nº. 215/10. Após a leitura das correspondências o Senhor Presidente procedeu a          leitura do Relatório final dos trabalhos de apuração de fatos referentes                             à representação/denúncia formulada pelo Senhor Secretário Municipal de Educação, Professor Narcizo Minetto Junior, contra o Vereador Luiz Aurélio Pagani, que foi encaminhado à Presidência desta Casa de Leis, no último dia doze de maio, que segue na íntegra: PARECER DA COMISSÃO DE ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR E DISCIPLINA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU NOS  AUTOS DO PROCESSO DE NÚMERO 001/2010, MOVIDO PELO SENHOR NARCIZO MINETTO JUNIOR CONTRA O VEREADOR LELO PAGANI; 1.- O RELATÓRIO.- O  senhor  NARCIZO MINETTO  JUNIOR, Secretário  Municipal  de 
Educação, devidamente qualificado nos autos, com base no artigo 252 combinado com o artigo 322 do Regimento Interno desta Casa de Leis, promoveu a representação contra o vereador LUÍZ AURÉLIO PAGANI - LELO PAGANI, também qualificado nesta Câmara Legislativa, em síntese, alegando que o representado teria cometido infração político administrativa ao proceder de modo incompatível com a dignidade desta Câmara de Vereadores, notadamente, ao faltar com a ética e decoro parlamentar, no exercício de seu mandato, em especial, pelo fato de haver formulado o certo requerimento baseado em denúncia anônima, deixando de observar determinados preceitos do regimento interno que especifica, abusando de suas prerrogativas inerentes ao cargo e, portanto, mereceria a aplicação da pena de cassação de seu mandato (cf). Ouvido o representado, conforme defesa de fls. 19/28, através de advogado constituído nos autos, em sua defesa, resumidamente, alegou inocência, em primeiro lugar, negando a prática da infração que lhe fora imputada ao afirmar que a denúncia anônima é, sim, meio hábil para instauração de procedimentos administrativos como aquele requerimento que formulou, bem como, em segundo lugar, porque o vereador possui imunidade material que protege suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, conforme previsto no parágrafo único do artigo 21 da Lei Orgânica do Município de Botucatu, no inciso I do artigo 284 do Regimento Interno desta Casa de Leis e, ainda, no inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal, razão pela quais pediu o arquivamento da representação por falta de amparo legal ou, quando não, a aplicação de uma pena mais branda porque desproporcional ao fato objeto da denúncia (cf.). 2.- A FUNDAMENTAÇÃO.- Afasta-se o pedido de arquivamento da representação por falta de amparo legal, pois, tanto o artigo 252, quanto o artigo 322, ambos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, constituem fundamento legal para a hipótese de representação de qualquer pessoa natural ou jurídica contra determinado vereador que, em tese, tenha descumprido normas éticas e de decoro parlamentar regimentais. No mais, o representado não nega ter praticado a conduta que lhe fora imputada nesta representação, limitando-se a dizer que, no seu entendimento, o seu modo de proceder não contrariou o regimento interno desta Câmara, pelos motivos que especifica, conforme já relatado. Com efeito, pelo que dos autos consta, restou incontroverso que o representado acolheu uma denúncia apócrifa e apresentou o requerimento de número 169 somente baseado nessa acusação anônima, além de ter feito o uso da palavra, no pequeno expediente, para justificar seu voto, oportunidade em que leu, na íntegra, todos os fatos objeto daquele mesmo requerimento rejeitado em regular processo de votação, muito embora tenha sido alertado pelo Presidente desta Câmara que aquele não era mais o momento oportuno para tanto. Tudo o que, nos termos do inciso IV do artigo 306 combinado com os incisos I, alínea “b”; inciso IV, alínea “a” do artigo 313, combinado, ainda, com o inciso I do artigo 281 e, também, com o inciso I do artigo 252, todos do Regimento Interno desta e. Câmara Legislativa, caracteriza a prática de infração político-administrativa de falta contra a ética e decoro parlamentar, incompatível com a dignidade da Câmara Municipal de Botucatu.Isto porque, de um lado, conforme consta do inciso I do artigo 281 do Regimento Interno desta Casa, é DEVER do vereador respeitar, defender e cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município, as leis e o regimento interno (cf.). De outro lado, conforme bem observado na petição inicial da representação em análise, porque o vereador, segundo o compromisso assumido no instante mesmo de sua posse, jurou respeitar as leis (cf. parágrafo primeiro do artigo 5º do juramento prestado). E, ainda, porque o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Botucatu em seu Capítulo IV (DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES E REPRESENTAÇÕES), notadamente, no inciso I do artigo 252, expressamente, veda o acolhimento de reclamações e representações anônimas contra ato ou omissão de autoridade pública, em estrita conformidade com o previsto na Carta Magna de nosso país que preceitua ser livre a manifestação do pensamento, porém, vedado o anonimato, no inciso IV do seu artigo 5º, como bem salientado na inicial, ora comentada (cf.). Assim é que, em que pese o esforço do advogado do representado, não tem razão o vereador denunciado ao alegar que a denúncia apócrifa poderia, sim, dar ensejo ao requerimento formulado em questão, sem que isto violasse o regimento interno desta Casa de Leis, uma vez que, conforme acima demonstrado, este procedimento contraria, flagrantemente, os termos regimentais já destacados e, assim, evidenciam a conduta faltosa contra a ética e o decoro parlamentar. E, do mesmo modo, não lhe socorre a imunidade material alegada, pois, embora não se negue que o parlamentar goze da proteção integral de suas opiniões, palavras e votos, isto não significa que ele, no uso de seu mandato, a guisa do exercício dessa prerrogativa legislativa, possa desrespeitar livremente o regimento interno da Câmara de Vereadores, acolhendo e fundamentando determinado requerimento em denúncias apócrifas e, muito menos, fazendo uso, em pronunciamento seu, das anônimas acusações objeto de pedido rejeitado pelo plenário desta Casa de Leis, sob pena de negativa de vigência dos preceitos regimentais antes referidos que não o permitem. Portanto, é caso de condenação, justamente, por infração político administrativa de falta contra a ética e o decoro parlamentar, incompatível com a dignidade da Câmara Municipal de Botucatu. 3.- DA APLICAÇÃO DA PENA - São aplicáveis ao caso, conforme previsto no Regimento Interno desta Câmara de Vereadores, as seguintes sanções, em ordem de crescente gravidade, a saber : advertência, censura, suspensão temporária do mandato por 60 (sessenta dias) e perda de mandato (cf. incisos I a IV do artigo 316 do RI). A pena mínima, contudo, não se aplica na espécie, uma vez que o representado, além do acolhimento e uso de denúncia apócrifa para embasar o requerimento em apreço, em seu pronunciamento levado a efeito depois de vencido o requerimento que formulou, em processo regular de votação em plenário, de modo incompatível com o decoro e dignidade do cargo, utilizou dessas mesmas acusações anônimas para justificar seu voto, não obstante tenha sido advertido pela Presidência desta Casa acerca da impertinência dessa atitude. Por outro lado, pelo que dos autos consta, entende esta Comissão Permanente que a pena de censura verbal, prevista no inciso II do artigo 316 combinado com a alínea “a” do parágrafo 1º. do artigo 319 do Regimento Interno desta Casa de Leis, é a medida repressiva suficiente e proporcional ao evidente desrespeito ao Regimento Interno praticado pelo representado, muito embora a pena de cassação de mandato tivesse amparo na legislação regimental, mormente, diante da infame conduta perpetrada pelo representado. 4.- DA PARTE DISPOSITIVA DO PARECER  - Isto posto, nos exatos termos do parágrafo 1º. artigo 330 do Regimento Interno desta Casa de Leis, esta Comissão Permanente, no uso de suas atribuições regimentais, decide ser oportuno e conveniente considerar PROCEDENTE esta representação movida contra o VEREADOR LELO PAGANI, ora representado, com a sua CONDENAÇÃO por infração político administrativa de falta contra a ética e o decoro parlamentar, incompatíveis com a dignidade da Câmara Municipal de Botucatu, conforme fundamentação anterior, aplicando-se-lhe a  pena de CENSURA VERBAL, nos termos dos dispositivos regimentais e legais antes mencionados.  A pena  de CENSURA VERBAL, assim, deverá ser aplicada  pelo  senhor 
PRESIDENTE desta Câmara de Vereadores, na sessão ordinária seguinte ao dia de apresentação deste parecer conclusivo, mediante a leitura pública deste parecer na presença do representado, nos termos do parágrafo 1º. do artigo 319 do Regimento Interno desta Casa de Leis e demais dispositivos legais aplicáveis ao caso, sem prejuízo da tomada de outras eventuais medidas administrativas relativas ao aperfeiçoamento desta reprimenda que entender cabíveis, nos termos regimentais. Assinaram o referido documento os vereadores Prof. Gamito, Presidente da comissão de Ética, Decoro Parlamentar e Disciplina, Vereador Bombeiro Tavares, Relator e Curumim, Membro. Após a leitura do Relatório, o Presidente disse: “De acordo com o que foi decidido pelos membros da Comissão de Ética, Decoro Parlamentar e Disciplina fica o Vereador Luiz Aurélio Pagani devidamente censurado.” PROJETOS QUE DERAM ENTRADA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 036/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ao microempreendedor individual à microempresa e a empresa de pequeno porte. 02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 037/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634/2009 – Plano Plurianual – período de 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Educação, visando aquisição de áreas no Rio Bonito para construção de Creche Municipal. 03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 038/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração nos Anexos V e  VI, da Lei Complementar nº 635/2009 – LDO exercício de 2010 da Secretaria Municipal de Educação e abre crédito adicional especial até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) visando aquisição de áreas no Rio Bonito para construção de Creche Municipal. 04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 039/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634/2009 – Plano Plurianual – período de 2010 a 2013  da  Secretaria Municipal de Esportes - Praça da Juventude. 05) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 040/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 635/2009 – LDO exercício de 2010 e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.650.000,00 (hum milhão, seiscentos e cinqüenta mil reais) - Praça da Juventude. 06) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 041/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634/2009 – Plano Plurianual – período de 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de Saúde. 07) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 042/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 635/2009 – LDO exercício de 2010 da Secretaria Municipal de Saúde e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.761.668,94 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 07) PROJETO DE LEI Nº. 037/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.115.000,00 (três milhões, cento e quinze mil reais) para atender solicitação da Secretaria Municipal de Obras, objetivando a execução de ações relativas ao Programa Segurança no Trânsito – Rotatória Dante Delmanto. 09) PROJETO DE LEI Nº. 038/2010- que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 529.900,00 (quinhentos e vinte e nove mil e novecentos reais) para atender solicitação da Subsecretaria de Turismo, objetivando a execução de obras de revitalização da Praça Emilio Peduti.               10) PROJETO DE LEI Nº. 039/2010- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que 
torna obrigatório que o título de propriedade de Programas Habitacionais Populares   seja outorgado à mulher.  REQUERIMENTOS DE PESAR: DE TODOS OS VEREADORES, nºs. 060/10 e 061/10. REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: do Vereador DR. BITTAR, nºs. 517/10, 518/10 e 519/10; dos Vereadores PROF. GAMITO e CARLOS TRIGO, nºs. 520/10 e 522/10; do Vereador PROF. GAMITO, 521/10, 523/10 e 524/10; do Vereador REINALDINHO, nºs. 525/10, 526/10, 527/10, 528/10 e 529/10; do Vereador FONTÃO, nºs. 530/10, 531/10 e 536/10; do Vereador CARLOS TRIGO, nºs. 532/10 e 533/10; do Vereador LELO PAGANI, nºs. 534/10, 535/10, 537/10 e 538/10; do Vereador XÊ, nºs. 539/10,            540/10, 541/10 e 542/10; do Vereador PROF. NENÊ, nºs. 543/10, 544/10, 545/10, 546/10; do Vereador ABELARDO, nºs. 547/10, 548/10, 549/10 e 550/10; do Vereador BOMBEIRO TAVARES, nºs. 551/10, 552/10 e 553/10. MOÇÕES APRESENTADAS E APROVADAS: do Vereador CARLOS TRIGO, 037/10; do Vereador FONTÃO, nºs. 038/10 e 040/10; do Vereador LELO PAGANI, nº. 039/10; dos Vereadores XÊ e BOMBEIRO TAVARES, nº. 041/10; do Vereador BOMBEIRO TAVARES, nº. 042/10. INDICAÇÃO APRESENTADA E ENCAMINHADA AO PREFEITO MUNICIPAL: do Vereador ABELARDO, nº. 023/10. Encerrada a fase destinada à apresentação e votação das proposituras, fizeram uso da palavra           no Pequeno Expediente os Vereadores XÊ e ABELARDO. Em seguida, imediatamente deu-se início ao GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram uso da Tribuna de Oradores “Vereador Plínio Paganini” os Vereadores CARLOS TRIGO, PROF. GAMITO, aparteado pelo Vereador FONTÃO; o Vereador BOMBEIRO TAVARES, aparteado pelos Vereadores ABELARDO e DR. BITTAR; o Vereador DR. BITTAR; o Vereador LELO PAGANI, aparteado pelos Vereadores DR. BITTAR, PROF. NENÊ e REINALDINHO; o Vereador FONTÃO, aparteado pelos Vereadores BOMBEIRO TAVARES e LELO PAGANI. Encerrada a fase destinada ao Grande Expediente e              não havendo nenhum Projeto inserido na pauta da Ordem do Dia, o Senhor Presidente lembrou os Senhores Vereadores e convidou o público presente para participar da palestra que será realizada no próximo dia vinte de maio, alusiva ao “Dia de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente  Ata  que,  se aprovada, vai  assinada  pelo  Presidente da Câmara Municipal de 
Botucatu,.............................................Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA. 
O 1º. Secretário da Câmara Municipal de Botucatu,............................................Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES.
SGPV/sgpv.

